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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1. Construção de Pista para Manobras de Motocicletas, inclusive com fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra, com recursos oriundos das Emendas Parlamentares 

da Resolução SEGOV nº 14, de 03 de abril de 2024, Indicações nº 147544, 143610 e 

144774. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA: 

2.1. Emenda Parlamentar nº 147.544, 143.610, 144.774 do Deputado Arnaldo Silva Junior 

2.2. Tendo em vista que Wheelie é uma prática de malabarismo com motocicleta, conhecida 

como "grau", que consiste em realizar manobras nas quais força e equilíbrio são exigidos ao 

máximo pelos praticantes, onde apenas uma roda do veículo se mantém no chão e que no 

município dispomos de motociclistas que praticam referidos malabarismos em locais 

inadequados, faz-se necessária esta proposição, na intenção de proporcionar um local 

adequado para estes motociclistas façam manobras com suas motos. Este local específico, a 

“Pista do Grau”, será utilizada para empinar moto e realizar outras peripécias sem infringir 

as leis de trânsito. 

2.3. Ressalto ainda que a implantação de um local apto visa alterar a conduta destes 

motociclistas que vêm praticando manobras da forma inadequada e irregular, pois, de acordo 

com o Código Brasileiro de Trânsito, praticar manobras nas vias públicas configura em 

infração grave, sujeito a multa e apreensão da moto. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O serviço será sob o regime de execução indireta, na forma de empreitada por preço 

unitário, do tipo Menor Preço Global, tendo como órgão fiscalizador a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PLANURA, através do seu Departamento Técnico. Os preços dos 

serviços são individualizados e os pagamentos vinculados à comprovação de execução de 

cada item específico da planilha orçamentária. 

 

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias:  

FICHAS 

Nº: 
DOTAÇÃO: 

668 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

833 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

834 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

835 217 451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

5.1. A empresa vencedora do certame deverá planejar, gerenciar e executar integralmente 

todas as fases do empreendimento, com os custos por ela apresentados na proposta financeira 

e no prazo estabelecido no edital. 

5.2. A empreiteira contratada deverá atender todas as normas e leis específicas vigentes 

aplicáveis aos serviços contratados; 

5.3. Os serviços deverão ser prestados observando-se as condições estabelecidas no contrato 

de prestação de serviços para a realização dos mesmos, e a empreiteira contratada se 
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obrigará a executar os serviços atendendo as especificações e quantidades estipuladas no 

memorial descritivo e especificações, nos projetos e na planilha orçamentária, documentos 

estes, anexados ao edital respectivo a este termo de referência. 

5.4. A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, o MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES, os PROJETOS e o TERMO DE REFERÊNCIA, são documentos 

complementares entre si. As eventuais divergências/inconsistências entre esses documentos 

deverão ser informadas por escrito (e-mail) à Fiscalização e Anotadas no Diário de Obras e 

não deverão ser executadas sema autorização por escrito da Fiscalização. 

5.5. A empreiteira contratada deverá fornecer toda a mão de obra e todos os materiais e 

equipamentos necessários à completa e perfeita realização dos trabalhos para o perfeito 

cumprimento da execução do CONTRATO e realização do OBJETO contratado. Na 

necessidade de execução de serviços e fornecimento de materiais e equipamentos não 

previstos, estes deverão ser comunicado se discutidos PREVIAMENTE com a fiscalização. 

5.6. Os serviços deverão ser realizados por profissionais treinados e qualificados, 

devidamente identificados e uniformizados. A empreiteira contratada deverá atender o 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria. 

5.7. As medições serão mensais e elaboradas conforme o desempenho obtido no período, 

conforme etapas descritas no cronograma. 

5.8. O aceite do Parcial ou Total da Etapa será efetivado pela fiscalização. 

5.9. Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas, manuais ou instruções de 

serviços, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e aplicação das 

especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto contratual. 

5.10. O pagamento pertinente à Administração local será realizado proporcionalmente ao 

DESEMPENHO FÍSICO X FINANCEIRO da obra nos termos definidos previsto no 

cronograma elaborado pela Administração. 

5.11. É vedada antecipação de pagamento de serviços com fornecimento de materiais e/ou 

equipamentos que representem percentual excessivo do custo destes serviços. A 

remuneração do serviço será proporcionada ao que efetivamente estiver realizado na obra. 

5.12. Nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 

equipamentos de natureza específica, que possam ser fornecidos por empresas com 

especialidades próprias e diversas, e que representem percentual significativo do preço 

global da obra, devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - 

BDI reduzida, em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

5.13. A empreiteira contratada deverá fornecer todos os EPCs - Equipamentos de Proteção 

Coletiva e, individualmente, todos os EPIs - Equipamentos de Proteção Individuais, 

atendendo a legislação e as normas brasileiras específicas e aplicáveis em vigor. Todos os 

equipamentos deverão ser fornecidos com as respectivas certificações, quando for o caso, e 

dentro do prazo de validade do fabricante. 

5.14. A empreiteira CONTRATADA deverá fornecer café da manhã e refeição para todos os 

trabalhadores da obra, durante todo o período previsto de fornecimento da prestação dos 

serviços, atendendo o acordo, convenção ou dissídio coletivo das categorias empregadas. 

5.15. Previsibilidade de Chuva: as paralisações que decorrem de período chuvoso são 

inevitáveis e conhecidas de antemão. Trata-se de eventos previsíveis onde tanto a 

fiscalização quanto as contratadas têm amplo conhecimento. As paralisações da obra durante 

o período chuvoso não ensejarão qualquer direito à indenização, eis que o período chuvoso 

ordinário é um fato previsível no momento da formulação da proposta. Os custos de 

mobilização/desmobilização e outros custos decorrentes de paralisações em virtude do 

período chuvoso não podem ser imputados à SES e devem ser arcados pela empreiteira 
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contratada, em razão de sua previsibilidade. 

 

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

6.1. O valor global estimado para possível fornecimento do objeto constante neste Termo de 

Referência é de R$ 369.941,11 (Trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e quarenta e 

um reais e onze centavos). 

 

 

7. DA ENTREGA: 

7.1. A entrega será realizada de acordo com o planejamento realizado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento e conforme as medições 

apresentadas por responsável pela fiscalização do projeto. 

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento devido será efetuado pelo Departamento Financeiro da Secretaria 

Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Planura/MG, em até 30 (trinta) dias após a 

medição devidamente comprovada pelo fiscal da obra. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será realizado após ratificação da medição apresentada, através de Ordem 

Bancária ou depósito bancário. 

9.2. No caso de depósito bancário, constar no corpo da Nota Fiscal o nome do banco, 

número da agência e conta corrente. O prazo citado ficará suspenso, na hipótese de 

constatação de erros e/ou irregularidades na medição, e somente voltará a fluir após a 

apresentação da medição correta. 

9.3. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite pelo Departamento de 

Engenharia. 

9.4. Serão pagos somente os serviços efetiva e comprovadamente executados, observando os 

valores contratados. 

9.5. O respectivo pagamento será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débito (CND/CPD-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF). 

9.6. A Administração reserva-se o direito de recusar o pagamento se os produtos fornecidos 

ou serviços prestados não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos da Concorrência. 

9.8. A Administração só poderá receber serviços acobertado por Nota Fiscal Eletrônica NF-

e, modelo 55, conforme inciso I da cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 

de 2009. 

 

10. DO PRAZO E DA ENTREGA DO OBJETO:  

10.1. A execução do objeto deverá ser efetuada no prazo estabelecido pela contratante, ou 

seja, 60 (sessenta) dias, após a solicitação prévia do setor requisitante, sendo que a licitante 

vencedora/contratada deverá executar o objeto, de acordo com o local e quantitativos 

estabelecidos, sendo de total responsabilidade do licitante vencedor, inclusive a carga, 

transporte, descarga, mão de obra qualificada e todos os materiais necessários para execução. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

11.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a contratante se obriga a: 

11.1.1. Fornecer à contratada os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à respectiva execução; 

11.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da contratante, determinando 

o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 

autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 

medidas convenientes. 

11.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação 

dos documentos hábeis para prática de tal ato; 

11.1.4. Caberá à contratante emitir as Ordens de Serviço à contratada para execução das 

obras e serviços de engenharia indicados na licitação. 

11.1.5. As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

consecutivos da data de início. 

11.1.6. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços 

executados, encaminhando-as para pagamento; 

11.1.7. Determinar o afastamento do pessoal da contratada, mobilizado para a execução dos 

serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

11.1.8. A contratante terá, também, as atribuições de: 

11.1.8.1. Representar junto à contratada no trato dos assuntos pertinentes à execução das 

obras e serviços de engenharia objeto do Contrato; 

11.1.8.2. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela contratada; 

11.1.8.3. Dirimir as dúvidas da contratada que porventura surjam durante a execução dos 

serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

11.1.8.4. Acompanhar a contratada na medição dos serviços executados e aceitos, 

determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a 

contratada a apresentar as faturas correspondentes para pagamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, devendo o mesmo se manter no local da execução do objeto 

durante o período de execução da obra. 

12.3. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura 

Municipal.  

12.4. Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 

empregados e prepostos, e perdas e danos a terceiros e à contratante, por ventura resultantes 

de suas atividades.  

12.5. Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.  

12.6. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente as canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes 

durante a execução de todas as etapas da obra. 

12.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes 

da execução do Contrato, bem como manter durante toda a execução dos serviços 
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contratados, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

12.8. Assegurar durante a execução da obra e até seu recebimento definitivo, a proteção e 

conservação dos serviços executados; 

12.9. Manter a frente do serviço, técnico qualificado, para representá-lo junto à fiscalização; 

12.10. Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 

rigorosamente às normas da ABNT e especificações, projetos e instruções do 

CONTRATANTE; 
12.11. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, apontados pela fiscalização; 

12.12. Cumprir todas as normas de Segurança do Trabalho, de acordo com a legislação em 

vigor; 

12.13. Responsabilizar-se, técnica e civilmente, pelas obras e serviços executados; 

12.14. Preencher diariamente, o livro de ocorrências de acordo com instruções da 

fiscalização; 

12.15. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA da região 

onde as obras/serviços serão realizadas, entregando uma via ao Órgão de Fiscalização do 

CONTRATANTE.  
12.16. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os 

serviços sejam inteiramente concluídos e acabados; 

12.17. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, comercial, previdenciária, social e trabalhista, que venham a 

incidir sobre o presente Contrato, apresentando à contratante, quando exigida, cópia dos 

documentos de quitação;  

12.18. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no 

Termo de Referência. 

12.19. De acordo com o regime adotado, a mão de obra será fornecida integralmente pela 

empresa CONTRATADA, que arcará com todos os encargos, contribuições sociais e 

trabalhistas correspondentes.  

12.20. Para a perfeita execução e o completo acabamento das obras e serviços, a 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

 

13. PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto e demais condições estabelecidas em 

contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

penalidades descritas na Lei 14.133/2021. 

13.2. Além das sanções relacionadas nesta Portaria, poderão ainda ser aplicadas as 

penalidades de advertência e suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o Município de Planura, por até 02 anos. 

13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo período de 

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação perante o Município de Iturama, a licitante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 

b) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou entregar documentação 

falsa; 

c) Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
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d) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a celebrar o 

contrato; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo. 

13.4. As penalidades de advertência e de impedimento de contratar com o Município de 

Planura ou Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

13.5. As penalidades previstas nesta cláusula, com exceção da penalidade de advertência, 

serão impostas após regular procedimento administrativo, garantida ampla defesa e 

contraditório. 

13.6. As penalidades previstas nesta cláusula serão obrigatoriamente registradas no cadastro 

de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e demais 

cominações legais. 

 

Termo de Referência AUTORIZADO e APROVADO. 

 

Planura, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________________________________ 

VITOR ANDRÉ NOGUEIRA DE MENEZES SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento 
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